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		Comissão
APROPRIAÇÃO
- - - - - - -

EMENTA
[bookmark: _GoBack]SOR 31/2024 - Dep. Rosangela Moro - Apropriação (inclusão) - Subfunção 302 (Assistência Hospitalar e Ambulatorial) - Programa 5118
(Atenção Especializada à Saúde) - Ação 8535 (Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde) - Valor 50.000.000

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

ESFERA ORÇAMENTÁRIA ÁREA DE GOVERNO07 - Saúde
20 - Orçamento da Seguridade Social

MODALIDADE DE INTERVENÇÃO	TIPO DE REALIZAÇÃO
	003 - Atenção Especializada:Hospitais/Policlínicas/Unid.Especializ
443 - Estruturação Unidades Saúde
(constr/adeq/aparelh/unid.móvel)



ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO



UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

 36000 - Ministério da Saúde
36901 - Fundo Nacional de Saúde


10.302.5118.8535.0001
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
9000000 - Nacional
COMPLEMENTO DA LOCALIDADE
LOCALIDADE BENEFICIADA
0001 - Nacional
SUBTÍTULO
8535 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde
AÇÃO
5118 - Atenção Especializada à Saúde
PROGRAMA
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
10 - Saúde
SUBFUNÇÃO
FUNÇÃO



ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA

META

QTD META A ALTERAR

		Unidade estruturada (unidade)
200


em R$ 1,00
GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO	RP	ACRÉSCIMO

	4 Investimentos	99 A Definir	8
	50.000.000

	TOTAL:
	50.000.000


CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS	em R$ 1,00

SEQUENCIAL FONTE99 A Definir
6	2
TOTAL:
50.000.000
50.000.000


GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO

ID  RP	CANCELAMENTO


	000001641
	
	1001
	
	9
	Reserva de Contingência



JUSTIFICATIVAA Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), é uma iniciativa essencial para garantir o
atendimento integral e inclusivo às pessoas com deficiência, respeitando os princípios constitucionais de universalidade, equidade e integralidade (art. 196 da Constituição Federal). Com foco na funcionalidade e na perspectiva interseccional em saúde, esta rede promove o cuidado integral dentro da lógica das Redes de Atenção à Saúde (RAS), articulando esforços para atender às necessidades específicas desse público com qualidade e dignidade.

A qualificação e estruturação dos Centros Especializados em Reabilitação (CER), dos Serviços de Reabilitação e das Oficinas Ortopédicas são ações indispensáveis para assegurar a oferta de serviços de alta complexidade e a promoção da autonomia das pessoas com deficiência. A ampliação da Triagem Auditiva Neonatal (TAN) também se destaca como uma medida estratégica para o diagnóstico precoce e o tratamento imediato de deficiências auditivas, prevenindo complicações futuras e favorecendo o desenvolvimento pleno das crianças.





JUSTIFICATIVAOs recursos de investimento destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes, construção, ampliação e reforma de estabelecimentos assistenciais de saúde e à aquisição de veículos adaptados para transporte sanitário são fundamentais para a consolidação dessa rede de cuidados. Essas ações não apenas ampliam o acesso aos serviços especializados, mas também garantem que esses serviços sejam prestados com qualidade e eficiência, mesmo em regiões mais vulneráveis e de difícil acesso.

A relevância desta política é reforçada pelo impacto positivo direto na qualidade de vida das pessoas com deficiência e de suas famílias. O fortalecimento da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência contribui para a inclusão social, a redução das desigualdades regionais e o fortalecimento da equidade no SUS, promovendo um ambiente de cuidado que respeita as especificidades de cada indivíduo.
Investir na Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência é, portanto, uma medida estratégica, ética e indispensável para a construção de um sistema de saúde mais inclusivo, equitativo e capaz de responder às necessidades dessa parcela significativa da população brasileira. A destinação de recursos para essa finalidade fortalece o SUS como um instrumento de garantia de direitos e promoção da cidadania para todos.
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